
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI SP

DECRETO N' 29.922. DE 23 DE ABRIL DE 2021

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto no art. 72,

incisos ll, IX, Xll e XXVlll da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta do

Processo Administrativo n' 6.424-2/2020 e Processo Eletrõnico SEI n' 2.993/2021,

e êin B wn-n--n-n----------=-------=---»=www==w=ww---=----=«===w==w==w=---=--========w=-------==»== =

(i)cts }lormas estaduais relacionadas à situação de cc1latnidade pública reconhecida pelo

Governo do Estado de São Pacto, por meio do Decreto Estadual n' 64.879, de 20 de março de

2020, e à quctrentena declarada pelo Decreto Estadual n' 64.881, de 22 de rtlarço de 2020,

estendida até 30 de abri! de 2021 pelo Decreto Estadual n' 65. 635, de 16 de abril de 2021i

(ii) a necessidade de avaliação periódica das normas municipais relativas ao estado de

calatnidade pública e às ações de enfrentamenío da situação de emergência em saúde pública

decorrentes da pandemia provocada pelo coronavirus (COVIL -19), atualmetlte disciplinadas

no Decreto Municipal n' 28. 970, de 1 7 de abril de 2020, e suas alterações\ -----------------

(iii) o '' Planto São Pauta'' , instituído pelo Governo do Estado de São Paulo por meio do art. 2'

do Decreto Estctdual n' 64.994, de 28 de maio de 2020, resultado da atuação coordenada do

Estado com os Municípios paulisías e a sociedade civil, com o objetivo de implementar e

avaliar ações e medidas estratégicas de er\frentamerlto à pandemia decorrentes da COVIL -

19. baseadas na ciência e tla saudei --------------------------------------- -----
(iv) as medidas de aplicáveis à fase de transição do ''Plano São Pauta'', de car(éter

excepcional, destinadas ao enfrentatnertto da partdemia da CO VID- 1 9, instituídas pelo Decreto

Estaduatn'65.635, de 16deabrilde2021; ------------- ---- --------- ------

(v) que ao Mutticipio cabe a adoção de medidas de pre'benção, controle e contenção de riscos

à saúde pública, buscando evitar a dissetnittação da COVIL - 19 em seu território, cotnpetência

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), através do julgatnento da A ção Direta de

Inconstitucionalidade(ADI)6.341. ---- - -- ---- ---- --- --- -- ----

Art. I' O Decreto Municipal n' 29.907, de 16 de abril de 2021, passa a

vigorar com a seguinte redação:
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Art. I' (...)

S i' (...)

11 - tlo período de 24 a 30 de abril

a) atividades cotnerciais

1) cotnércio de rua, rto período das 1 0h às 18h de segunda a sexta-feira,

e no período das 9h às 1 7h aos sábados; e

2) shoppings certters, no período das 12h às 20h;

b) cttividades religiosas individuais e coletivcls: com restrições de

protocolos sanitários para o selar;

c) serviços gerais: rto período das l Ih às 19h;

d) restatlrantes. similares e bares com atividade de restaurante: no
período das 12h às 20hi e padarias: no período das 6h às 20h;

e) salão de beleza e barbearia: no período das l Ih às 19h:

J) atividades culturais: rto período das l ih às 19h;

g) academias: até o limite de 8 horas diárias, distribuídcls no período entre

6h e 20h

h) clubes: exclusivamente para atividades ao ar livre até o limpe de 8

horas diárias, distribuídas rio período entre 6h e 20h.

(...y' (NR)

Art. 4'-A Ficct autorizada a abertura dos parques e equipamentos

públicos indicados nos incisos a segtlir, a partir do dia 24 de abril de 2021, no horário das 7h

às 1 6h para entrada dos usuários, e fechatnento até às 1 7h, de segtlnda-feira a domingo:

1 - Jardim Botânico;

11 - Parque Botânico Elos Cha'oes;

111 - Parque Angelo Costa - Engordadouro;

IV -Parque Antânio Garcia Mclchado - Jarditn do Lago
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r - Parque da Cidade, exceto para atividctdes lto Centro Náutico e rias

pistcts de aeromodelismo, autontobilismos e quadras de esporíe coletivos, que permanecem

fechados.

$ 1' Os parques e equipamentos públicos somente poderão ser utilizados

para ati'pidades$sicas individuais de corrida, caminhada e ciclismo em áreas ao ar livre, pistas

de corrida e ciclovias, obter'dados os protocolos sanitários e os horários cle Juncionatnento

estabelecidos neste artigo.

$ 2' O Gestor da Unidade responsável pela administração do próprio

público deverá:

1 - interditar quadras e campos esportivos, academias de ginástica ao ar

livre, plctygrourtds, bebedouros e outros equipatnentos que exijatll higienização antes de cada

uso

11 - controlar o acesso de treinadores pessoais (persortal trctiners) e grupo

cie corrida ou de ciclistas aos espaços públicos para evitar aglotnerações e preservar o
distanciamento sacia!

111 - manter stlspensas atividades presenciais dirigidas;

IV - limitar o acesso de usuários ao próprio murücipa! e adorar outras

medidas necess(iricls pctra e»içar aglomerações, de acordo com as especi$cidades de cada

espaço e as diretrizes da Vigilância Sanitária;

b' - implantar protocolos sanitários relativos ao uso desses espaços

públicos e zelar pelo seta cutnprimento.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil
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'\l

TRAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte e três dias

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil


